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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI |
CONTRATO Nº 025/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI E

ANTONIO SANTOS EVANGELISTA ME,
DECORRENTE DO CONVITE Nº

003/2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.435.828/0001-02, com sede à

Av. 7 de Setembro, nº 320, Centro, CEP: 48.760.000 — ARACI -BA, neste ato

representado por seu Presidente, o Sr. Valter Andrade de Oliveira, inscrito no CPF/MF

sob o nº 707.276.435-68, RG nº 0710553471 SSP/BA, residente na Avenida Aracaju, nº

360, Bairro Centro, Araci - BA, e do outro lado, ANTONIO SANTOS

EVANGELISTA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 26.919.790/0001-05,
com sede na Rua Boaventura nº 43, Morumbi, Araci-Bahia, CEP 48760-000, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por ANTONIO

SANTOS EVANGELISTA, RG nº 1539502503, e CPF nº 043.605175-30, residente

Rua José Pedro de Carvalho, nº 1042, Casa, Bairro Felicidade, Araci-Bahia, têm justo e

acordado entre si o presente contrato de prestação de serviços, acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

0 alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de

Convite Nº 003/2023,e as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO

1.1. Este Contrato decorre do Convite nº 003/2023, homologada em 03/03/2023, e

fundamenta-se nas Leis: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações

e Contratos Administrativos) e Lei nº 10.406,de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para
confecção/execução de serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Vereadores de Araci, conforme solicitação da Diretoria Administrativa e
Financeira da Câmara.
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- CÂMARA MUNICIPAL D ACI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a

Importância de R$ 42.208,60 (quarenta e dois mil e duzentose oito reais e sessenta

centavos), de acordo com o fomecimento.

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os

materiais efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a

apresentação da Prova de Regularidade para com o INSS (CND),na forma exigida pela
Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º, Certificado de Regularidade do

FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual,

Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional) bem como,a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.
3.3. A Contratante terá até 10 (dez) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal,

para a instruçãoe efetivo pagamento.

3.4. Noato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos

e contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço

executado.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 10 (dez) meses do contrato,

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de

valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, IL “d” e 8 2º, da Lei nº 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do

prestador de serviços, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por
motivo de força maior, caso fortuito, fato do principe e /ou fato da administração, desde

que imprevisíveis ou de dificil previsão.

81º - As despesas realizadas pela contratada referente a prestação de serviços, tem a

seguinte composição:
40% de Insumos................. R$

60% de Pessoal.................. R$
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82º - O pagamento acima referido será efetuado através de deposito devendo o

respectivo crédito ser lançado em conta em nome da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA:

A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº

e 8.666/1993, obriga-sea: |

a) Fornecer todo o objeto solicitado em conformidade com os prazos |

determinados, devendo comunicar por escrito a fiscalização do contrato qualquer caso

de força maior que justifique o atraso no fornecimento.

b) Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato,

inerentes ao objeto da contratação.

c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

d) Responsabilizar-se para que todo o objeto seja entregue corretamente,

considerando o local de entrega, a quantidade, o prazo de entrega, a qualidade dos itens
fornecidos, bem como a marca estabelecida pelo fornecedor na proposta de preços
apresentada no momento do certame, não se esquecendo de verificar a data de validade

e, considerando válida as demais determinações contidas neste Termo de Referência.

e) Garantir que todo o fornecimento em conformidade com as especificações do

objeto.

4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA:

42.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI
Renasase RT ea Paerpegoaroer4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condições
estabelecidas pela Lei 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA — DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a

seguinte Classificação Orçamentária. vigente no exercício 2023:

Órgão/Unidade: 01.01. CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI

Atividades: 1.31.001.2.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da

Câmara Municipal

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

De conformidade com o Art. 87 da Lei nº 8.666/93, a Contratante poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à Contratada, pela inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sanções:

1— Advertência;

II — Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, quando a
Contratada, sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido;

HI — Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, por
violação de qualquer dispositivo Contratual, que será em dobro em caso de reincidência;

IV — Suspensão temporária para participar de Licitação pelo prazo de até 02

(dois) anos.
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CÂMARAOR ARACI

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, conformese vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93

ensejará a rescisão deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus

subitens, ensejará a rescisão contratual,

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos

enumerados nos incisos Ia XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos Il e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das

demais sanções previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

8.5.2. O atraso injustificado no início do serviço proposto.

8.5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a sua execução, assim comoas de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do 8 1º do artigo
67 da Lei nº 8.666/93.

8.5.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI
PerPenetrapas

arg
aA8.5.6. A alteração social ou a modificação definalidade ou da estrutura da empresa que,

a juízo da Administração. prejudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que

caracterizemainsolvência da contratada.8.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem ou guerra.

8.5.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

8.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorização da Contratante.

CLÁUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele

efetivamente transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro

conhecimento das partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. Todos os documentos anexados ao processo de Convite nº 003/2023.

9.1.2. A proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de

fornecimento/prestação de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer

outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei Nº 8.666/1993.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI
EEERARASCoDaCRETC 00OEa26aço10.3. Passamaintegrar o presente Contrato, para todosos efeitos legais, como se aquiestivessem transcritos, os anexos do processo de Convite nº 003/2023 e a proposta da

Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTEa publicação resumida deste instrumento no Diário

Oficial do Câmara, nos termos do $ único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o

impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Araci-BA para dirimir as questões oriundas deste

termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as

partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só

efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Araci/BA, 03 de março de 2023,

Valter And: de Oliveira
Presidente daCâmara Municipal

0 CONTRATANTE

LSLeNTONIO SASa EVANGELISTA ME
ANTONIO SANTOS EVANGELISTA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Mada o Cerduno Ko Sousa da Adiconda
RGnº hSI5G36O RG nº JBGD16 6906
CPF nº069. 1btba9-0€ CPF nº ODE4 DISSY
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